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3 — A alienação de terrenos a instituições particulares 
de solidariedade social pode, ainda, efectuar -se mediante 
ajuste directo, desde que respeite, cumulativamente, as 
seguintes condições:

a) Serem construídos empreendimentos habitacionais 
e equipamentos sociais com área bruta igual ou superior 
a 10 % da área bruta dos fogos;

b) As instituições adquirentes obrigarem -se a gerir esses 
empreendimentos e equipamentos pelo período mínimo de 
15 anos a contar da data da alienação;

c) Ficar a entidade alienante, ou entidade por aquela 
indicada, com o direito de preferência na aquisição destes 
equipamentos, aplicando -se o preço de venda das habita-
ções de custos controlados.

Artigo 4.º
Preço de aquisição dos terrenos das autarquias locais

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 141/88, de 22 de Abril, o preço a pagar pelo IHRU 
ou pelo IGFSS é calculado pela aplicação da fórmula se-
guinte:

Pv = p × Cf × Cc × Au × Pc (1 - 0,85 Vt)

em que:
p:
0,07, quando as despesas com infra -estruturas não te-

nham sido suportadas pelas autarquias;
0,11, quando as despesas com infra -estruturas tenham 

sido parcialmente suportadas pelas autarquias;
0,15, quando as despesas com infra -estruturas tenham 

sido exclusivamente suportadas pelas autarquias;

Cf = factor relativo ao nível de conforto do fogo, con-
forme definido no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 329 -A/2000, 
de 22 de Dezembro. Este factor terá o valor 1,1 para as 
áreas não habitacionais não incluídas nos fogos;

Cc = 0,68;
Au = área útil, determinada nos termos do RGEU, quer 

para a parte habitacional, quer para a não habitacional, 
excluindo a área das garagens quando estas estejam in-
cluídas nos fogos;

Pc = preço da habitação por metro quadrado de área útil 
(a determinar nos termos do n.º 1.º da presente portaria);

Vt = determinável nos termos da alínea b) do n.º 2 
do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 141/88, de 22 de Abril, 
sem prejuízo do disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 288/93, de 20 de Agosto.

Pela Ministra do Trabalho e da Solidariedade So-
cial, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, Secretá-
rio de Estado da Segurança Social, em 25 de Março de 
2011. — A Secretária de Estado do Ordenamento do Ter-
ritório e das Cidades, Fernanda Maria Rosa do Carmo 
Julião, em 24 de Março de 2011.

QUADRO ANEXO

Zonas do País a que se refere o n.º 1 desta portaria

Zona I:
Municípios sede de distrito;
Municípios de Almada, Amadora, Barreiro, Cascais, 

Gondomar, Loures, Maia, Matosinhos, Moita, Montijo, 

Odivelas, Oeiras, Póvoa do Varzim, Seixal, Sintra, Va-
longo, Vila do Conde, Vila Franca de Xira e Vila Nova 
de Gaia.

Zona II — municípios de Abrantes, Albufeira, Alenquer, 
Caldas da Rainha, Chaves, Covilhã, Elvas, Entroncamento, 
Espinho, Estremoz, Figueira da Foz, Guimarães, Ílhavo, 
Lagos, Loulé, Olhão, Palmela, Peniche, Peso da Régua, 
Portimão, São João da Madeira, Santiago do Cacém, Se-
simbra, Silves, Sines, Tomar, Torres Novas, Torres Vedras, 
Vila Real de Santo António e Vizela.

Zona III — restantes municípios do continente. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 144/2011
de 6 de Abril

As alterações dos contratos colectivos (armazéns) 
entre a AEVP — Associação das Empresas de Vinho 
do Porto e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 
Indústria e Comércio de Alimentação, Bebidas e Afins 
e outros, entre a ANCEVE — Associação Nacional dos 
Comerciantes e Industriais de Bebidas Espirituosas e 
Vinhos e outra e o Sindicato Nacional dos Trabalhado-
res da Indústria e Comércio de Alimentação, Bebidas 
e Afins e outro e entre estas duas associações de em-
pregadores e a FEPCES — Federação Portuguesa dos 
Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e outros, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, respec-
tivamente, n.os 30, de 15 de Agosto de 2010, 32, de 29 
de Agosto de 2010, e 43, de 22 de Novembro de 2010, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores 
dos sectores da produção e comercialização de vinhos, 
seus derivados e bebidas espirituosas em geral e traba-
lhadores de armazém representados pelas associações 
que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão dos 
contratos colectivos às relações de trabalho entre emprega-
dores e trabalhadores não representados pelas associações 
outorgantes e que, no território nacional, se dediquem à 
mesma actividade.

As convenções actualizam as tabelas salariais. Não foi 
possível avaliar o impacto da extensão na medida em que 
o apuramento dos quadros de pessoal de 2008 inclui os 
trabalhadores abrangidos pelas presentes convenções e por 
outros contratos colectivos para trabalhadores adminis-
trativos e de vendas. Os trabalhadores a tempo completo 
dos sectores abrangidos, com exclusão de aprendizes, dos 
praticantes e de um grupo residual, são cerca de 5200.

As convenções actualizam, ainda, o subsídio de refeição, 
entre 2,6 % e 14,8 %, as ajudas de custo nas deslocações, 
entre 0,9 % e 10 %, o subsídio de turno, entre 2,1 % e 7,7 %, 
e o seguro e fundo para falhas, entre 1 % e 7,8 %. Não se 
dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar o impacto 
destas prestações. Considerando a finalidade da extensão 
e que as mesmas prestações foram objecto de extensões 
anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

Os grupos L a O das tabelas salariais dos contratos 
colectivos outorgados pela ANCEVE consagram retri-
buições inferiores à retribuição mínima mensal garantida 
em vigor. No entanto, a retribuição mínima mensal ga-
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rantida pode ser objecto de reduções relacionadas com o 
trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código do 
Trabalho. Deste modo, as referidas retribuições apenas 
são objecto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

O contrato colectivo celebrado pela FEPCES inclui 
uma tabela salarial e valores para as cláusulas de conteúdo 
pecuniá rio para o ano de 2009, idênticos aos de outra con-
venção celebrada pelas mesmas associações de empregado-
res e outras associações sindicais, oportunamente objecto 
de extensão. Assim, não tendo sido deduzida oposição 
à referida portaria e com vista a aproximar os estatutos 
laborais dos trabalhadores e as condições de concorrência 
entre as empresas dos sectores de actividade abrangidos 
pelas convenções, a extensão apenas confere às tabelas 
salariais e às cláusulas com conteúdo pecuniário acorda-
das para 2010 retroactividade idêntica à das convenções. 
Todavia, as compensações das despesas de deslocação não 
são objecto de retroactividade uma vez que se destinam 
a compensar despesas já feitas para assegurar a prestação 
de trabalho.

Atendendo a que uma das convenções regula diversas 
condições de trabalho, procede -se à ressalva genérica de 
cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

À semelhança de anteriores extensões, as adegas coo-
perativas são excluídas do âmbito da presente extensão, 
aplicando -se -lhes a respectiva regulamentação especí-
fica.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos, procede -se à 
respectiva extensão conjunta.

A extensão das convenções tem, no plano social, o 
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar 
as condições de concorrência entre as empresas do mesmo 
sector.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções colectivas nas regiões autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de Dezem-
bro de 2010, ao qual não foi deduzida oposição por parte 
dos interessados. No entanto, este aviso foi precedido de 
outro que anunciou a extensão do contrato colectivo en-
tre a AEVP e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 
Indústria e Comércio de Alimentação, Bebidas e Afins e 
outros, a que três federações sindicais deduziram oposição, 
não pretendendo que os trabalhadores que representam 
sejam abrangidos pela mesma.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

dos contratos colectivos (armazéns) entre a Associação das 
Empresas de Vinho do Porto e o Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Indústria e Comércio de Alimentação, 
Bebidas e Afins e outros, entre a Associação Nacional 
dos Comerciantes e Industriais de Bebidas Espirituosas e 

Vinhos e outra e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores 
da Indústria e Comércio de Alimentação, Bebidas e Afins 
e outro e entre estas duas associações de empregadores 
e a Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, 
Escritórios e Serviços e outros, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, respectivamente, n.os 30, de 15 de 
Agosto de 2010, 32, de 29 de Agosto de 2010, e 43, de 
22 de Novembro de 2010, são estendidas, no território do 
continente:

a) Às relações de trabalho entre empresas não filiadas 
nas associações de empregadores outorgantes, excluindo as 
adegas cooperativas, que se dediquem à produção e comer-
cialização de vinhos, seus derivados e bebidas espirituosas 
em geral e trabalhadores ao seu serviço das profissões e 
categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empresas filiadas nas 
associações de empregadores outorgantes, excluindo as 
adegas cooperativas, que exerçam a actividade económica 
referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço 
das profissões e categorias profissionais previstas nas con-
venções não representados pelas associações sindicais 
signatárias.

2 — A extensão das alterações do contrato colectivo 
entre a Associação das Empresas de Vinho do Porto e 
o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Indústria e 
Comércio de Alimentação, Bebidas e Afins e outros não 
se aplica a trabalhadores representados pela Federação 
Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritório e 
Serviços, pela Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
e pela Federação dos Sindicatos de Transportes e Co-
municações.

3 — Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

4 — As retribuições previstas nos grupos L a O das 
tabelas salariais para 2010 previstas nos contratos co-
lectivos entre a Associação Nacional dos Comerciantes 
e Industriais de Bebidas Espirituosas e Vinhos e outra e 
o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Indústria e 
Comércio de Alimentação, Bebidas e Afins e outro e entre 
estas duas associações de empregadores e a Federação 
Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e 
Serviços e outros apenas são objecto de extensão em 
situações em que sejam superiores à retribuição mínima 
mensal garantida resultante de redução relacionada com 
o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código 
do Trabalho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo pe-

cuniário, à excepção da cláusula 21.ª, que as convenções 
determinam que produzem efeitos a partir de 1 de Janeiro 
de 2010, retroagem no âmbito da presente extensão a partir 
da mesma data.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade poderão 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da sua entrada em vigor, corres-
pondendo cada prestação a dois meses de retroactividade 
ou fracção e até ao limite de seis.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 10 de Fevereiro de 2011. 




